
Para o Francisco José Montr.0 Sargento Mor. 

Atendendo a justa reprezentação, que me faz D. Felicia 
Barbozà X. e r , de que li uma mulher meretris, por nome Ma-
ria de Andrade, tem totalm. te abstraido a seu filho Manoel 
Francisco Cardozo dos Santos, não aruinando a sua con-
ciencia com a depravada vida, mas também destruindo a 
fazenda da sua caza: Ordeno a vm.ce, que faça prender a 
dita Maria de Andrade, e na primeira Embarcação, que 
for para a Ilha de Santa Catherina, de que estamos já en-
tregues, a remeta, recomendando ao Comandante da refe-
rida Embarcação a entrega desta mulher naquella Ilha, 
onde será mais util para se povoar, e de que elle será 
obrig.do a mostrar clareza da referida entrega. 

Logo que vm.ce tiver a 'certeza desta, entregará a dita 
D. Felicia Barboza X. e r seu filho, pondo o na sua liberdade, 
e soltando da prizão em que vm.ce o meteo, pelo requeri-
mento de sua May, am." ordem, debaixo da qual se con-
cervará athé a execução da acima referida D. s g.e a Vm. c e . 
São Paulo a 11 de Agosto de 1778 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Para Joze Fernandes Martins, Cap.m 

de Auxiliares da Villa de Santos. 

As muitas ocupações a que me hera emdispensavel acodir, 
tem feito com que eu não dece resposta a carta de vm.ce, 
de 22 de Junho, sem embargo de logo dar providencias 
a justa reprezentação, que vm.ce nella me fes da incompe-
tência com que estava servindo de Furriel da sua Comp.a 

hum homem, que não sabia ler, cuja providencia teria dado 
logo, que fose siente; vm.ce o estará de que mandei prover 
o posto em hum dos Cabos que vm.ce me propos, e devo 
segurar lhe, que sempre que vm.ce tiver ocazião de repre-
zentarme qualquer coiza pertencente a sua Comp.a, e Real 
servisso, não deixe de o fazer sem obstáculo a nenhum par-
ticular motivo, porq. S. Mag.e me não confiou esta Capi-
tania, mais do que para concervala em paz, e regulala se-
gundo as suas Leys, tendo por grande honra ocupar todo 
o meu tempo na execução dellas. 


